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Assunto: Encamiúamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal de Cáceres, conforme a I.ei no 2.138 de 18 de juúo de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, clando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encamiúo a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI N' 079, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021, ('Disp(ie sobre autorizaçáo para abertura
de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Saneamento e dá outras providências." Aprovado, na Sessão Ordinária do dia 06 de

dezembro de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIV IRA DOS SANTOS
Presidente du Municipal de Cdceres

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: hÍps:l/ww-W.ça-s"el:-e§,.m.t,,lgg,br/

ESTADO DE MATO
cÂunnA MUNIcIPAL

Oficio n'1.55312021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

I\4urrlciFi:i rjc
,1t*j1r{;ig*t,l:
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PROIETO DE LEI Nq 079, DE L5 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização paÍa abertura de Crédito
Adicional Especial em Íavor da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Saneamento e dá
outras providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como o seu Regimento Interno, Íaz saber que o Plenário deste Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art. Lo Fica aberto, no oÍçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

124.571,00 (cento e vinte quatro mil, quinhentos e setenta e um reais).

Art, 2e O crédito preconizado no art. 1s desta Lei cobrirá despesas da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Saneamento, pela inclusão de Programa, categoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-
programáticas:

Órgáo: 17 - SEC, MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Unidade: 01 _ SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1006 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Proj/Atividade: 2.185 _ MANUT, E ENCARGOS COM AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de

consumo
(300) Recursos Ordinários 1,6.420,00

3.3.90,34 Outras Desp.
Pessoal dec. Contratos
TerceirizaÇão

(300) Recursos Ordinários 92928,00

3.3.90.39 Outros
Serviços Pessoa jurídica

(300) Recursos Ordinários 10.000,00

4.4.90.52 Equipamentos
e Material Permanente

(300) Recursos Ordinários 5.223,00

Art. 3e Os recursos necessários à abertura do crédito de

cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço
anterior.

que trata o art.
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Art. 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei ne 2.91.6, de 23 de
dezembro de 2020-LOA12021,, Lei ne 2.915, de 23 de dezembro de 2O2O-LDO12021, e
Lei ne 2.61.8, de 19 de dezembro de 2017-PPA12018-2021" e suas alterações.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 06 de dezembro de2021..

DOMINGOS OLIVBI DOS SANTOS
PresidenÍe da Cíimart M, icipal de Cdceres
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